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CAPANEMA - PR

Município de Capanema - PR

DECRETO Nº 6.175 DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera Anexo II do Decreto 5923/2015.

Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais:

RESOLVE:

Art. 1º Incluir os valores e pesos para avaliação de Estágio probatório no anexo

II do Decreto 5923/2015 – Tabela de cargos, pesos dos fatores e subfatores de avaliação

do Estágio Probatório, para os seguintes cargos efetivos.

 Coletor de Material Reciclável

 Agentes de Combate a Endemias.

Art. 2º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias do

mês de setembro de 2016.

Lindamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal


